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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0079200-81.2005.5.01.0049
RECLAMANTE: PAULO GUILHERME MOURA DE CASTRO
RECLAMADO: TEIXEIRA NUNES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
TN INDUSTRIAL SOLUCOES E SERVICOS LTDA, WALTER TEIXEIRA NUNES, 
DEMILSE NASSER TEIXEIRA NUNES

DESPACHO PJE

1- Cumpra-se o já determinado do despacho de fl. 1117 dos
autos físicos (ofício ao 6º RGI). 

2- Nomeio Paulo Botelho para proceder ao leilão do bem 
penhorado à fl. 1101.

Intime-se o leiloeiro para adotar as providências necessárias
para o leilão, devendo observar, quando da publicação do edital, os requisitos do artigo
886, do CPC, sobretudo o inciso II, fazendo constar que o preço pelo qual o bem poderá
ser alienado, será de, no mínimo,  do valor da avaliação, em caso de bem  e50% imóvel
de, no mínimo,  do valor da avaliação, em caso de bem .30% móvel

3- Inclua-se o depositário no polo “outros” como terceiro.
Registre-se o bem penhorado. 

4- Vinda a informação com as datas, intimem-se as partes e
publique-se edital.

5- Resultando negativo o leilão, notifique-se o autor para indicar
meios  e  para prosseguimento da execução, ciente desde já que, novos viáveis pedidos

, bem como meios que não sejam inéditos, tampouco,reiterados e já apreciados
eficazes . Prazo de 10 dias.serão indeferidos de plano

6-Transcorrido o prazo , por já esgotados os prazosin albis
deferidos à parte autora  para o impulsionamento da presente execução, observado o
artigo 85 da Consolidação  dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, mantendo-se todas as   disposições contidas no Ato GCGJT nº 001/2012 c/c
Ato GCGJT nº 17/2011, c/c   Parágrafo Único, do artigo 85 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que asseguram à parte
autora a possibilidade de requerer o desarquivamento dos autos e o prosseguimento
da execução, com superveniência de fatos novos que viabilizem o andamento regular

, , ciente o autor dedo processo determino o arquivamento dos autos provisoriamente
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que pedidos reiterados e   já apreciados, bem como meios que não sejam inéditos,
tampouco, eficazes serão indeferidos.

7- A partir da ciência da presente decisão inicia-se a contagem
do prazo do Art 11-A da CLT.

8- Intime-se o autor, , e remetam-se osinclusive pessoalmente
autos ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2022.

FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO
Juiz do Trabalho Substituto
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Impresso em: 17/05/2022 às 12:27

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 501202219654542

Documento: OFICIORGI.pdf

Remetente: 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ( Tatiana Folly Macario de Araujo )

Destinatário: CAPITAL 06 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 17/05/2022 12:22:18

Assunto: Encaminho a Vossa Senhoria despacho com força de ofício para que proceda a anotação da penhora
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
49ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0079200-81.2005.5.01.0049
RECLAMANTE: PAULO GUILHERME MOURA DE CASTRO 
RECLAMADO: TEIXEIRA NUNES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E 
OUTROS (4) 

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de maio de 2022.

ALEXSANDRA DE OLIVEIRA NUNES
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
49ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0079200-81.2005.5.01.0049
RECLAMANTE: PAULO GUILHERME MOURA DE CASTRO 
RECLAMADO: TEIXEIRA NUNES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E 
OUTROS (4) 

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO
AVENIDA RIO BRANCO , 103, 22º andar , CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20040-004

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
ciência do despacho de id 426f7a3   que   nomeou o leiloeiro Paulo Botelho e
determinou a adoção das providências de praxe para realização de leilão. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de maio de 2022.

ALEXSANDRA DE OLIVEIRA NUNES
Assessor
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

Coordenadoria do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

CERTIDÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS

Com referência ao imóvel situado na RUA PEREIRA LANDIM Nr 00011 LOJ SUP RUA L REGO 54 A, informamos, abaixo, os
dados que constam do cadastro imobiliário, nesta data.

DADOS CADASTRAIS

Inscrição Código Logradouro Número da Certidão

1322158-5 079145 1642354/2022
Titular Valor Venal (*)

NAPART PARTICIPACOES LTDA R$ 660.565,00

Condição Situação

08-******************* **-******** 

Tipologia Utilização

36-LOJA 82-NAO RESIDENCIAL 

Posição Idade

05-FRENTE 1976 

Área do Terreno Área Edificada

0000000 0000571 

Testada Real Fração Fiscal

00000,0 1,0000000 

Titulares:

******************************

"A Presente certidão registra os dados do imóvel que constam, nesta data, no cadastro imobiliário, servindo de base aos
lançamentos tributários.
Conforme determina o art. 81 do Decreto nº 2.477/80, cumpre ressaltar que as certidões expedidas pela Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento não possuem validade para os efeitos de averbação no Registro de Imóveis a que se refere o art. 285
do Decreto-Lei Federal nº 4.857 de 09/11/1939.
Os interessados poderão confirmar a autenticidade desta certidão no endereço eletrônico http://www.rio.rj.gov.br , Portal da
Prefeitura, buscando 'IPTU - Serviços on-line'."

 
Rio de Janeiro, 19/5/2022  

 

Rodrigo de Oliveira Barbirato
Gerência de Controle Cadastral e Inclusão Predial  

Página 01 de 01

_____
(*) O valor venal apresentado é referente ao valor do imóvel em 1º de janeiro do exercício corrente (data de geração do fato gerador do IPTU), apurado de
acordo com a legislação tributária em vigor à época do lançamento, não devendo ser considerado como equivalente ao valor de mercado.


